
ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
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CONTRATO N.' 029/2O26FOR-FME
CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PÀRA A
ÀLIMENTAÇÁO ESCOLAR

O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÁO, Estado da Búia, inscrita no CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoas

Jurídicas, sob o n'. 30.607.3E1/0001-32, localizada à Ayenida José P. Sampaio, n" 08, Centro, representada neste ato

pelo Secreraria o sr. EMERSON RODIGUES, portador do RG n." 1409932907/SSP-BA, e CPF n.' 992.625.095-53,

residente e domiciliado na Rua Idalina Pinto, N'448, Centro, nesta cidade, doravante denominado CONTRÂTANTE,

e por outro lado a Sr. CLEDIOMÁR ALVES DA SILVA CAF n" 84082023,01.000615159CAF, inscrito no

Cádastro de Pessoas Físicas - CPF 044.135.415-70 e poÍador da RG I 15.241.031-79 SSP/BA, residente e domiciliado

no povoado de Lagoa Queimada, f 4l5,Zona Rural, Souto Soares/BA, CEP 46.990-000, doraYante denominado

(a) CONTRATADO (A), tundamentados nas disposições Lei Íf 11.94'112009, e tendo em vista o que consta na

Chamada Pública n" 001/2026, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem:

CLAUSULA PRIMEIRA:
Aquisição de produtos alimentícios para disponibilização da Merenda Escolar, através de Chamada Pública da

Agricultura e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação

Escolar/PNAE, da Escola e Creche Municipais, atendendo as necessidades do ano letivo de 2026, sob a

responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação do Municipio de Souto Soares/BA.

CLÁUSULA SEGUNDA:
O CONTRATADO se compromete a fomecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE

conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar parte integrante deste

InstÍumento.

CLAUSULA TERCEIRA:
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, neste

ato denominados CONTRATADOS, será de até RS 40.000,00 (quarenta mil reais) por CAF por ano civil, referente à

sua produção, conforme a legislação do Frograma Nacional de Alimentação Escolar'

CLÁUSULA QUARTA
oS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS dCVCTãO iNfOTMAT AO MiNiSIéTiO

do Desenvolvimento Agírio - MDA os valores individuais de venda dos participantes do Projeto de Venda de

Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para

Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias após a assinahrra do contrato, por meio de fenamenta disponibilizada

pelo MDA.

CLÁUSULA QUINTA:
O início para entrega das mercadorias será imediatamente, sendo o prazo do fomecimento até o término da quantidade

adquirida ou até 25 de Fevereiro de 2027.

a. A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a chamada pública n."

00112026.
b. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e as Notas Fiscais de

Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o anexo deste Confato.

CLÁUSULA SEXTA:
pelo fomecimento dos gêneros alimenrícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios

da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de RS 39.998,49 (trinta e nove mil,

novecentos e noventa e oito reais e quarenta e nove centavos), conforme Projeto de Yenda apÍesentado pelo agricultor
que segue abaixo:

ITEM PRODUTO UND QUANT PREÇOruND VALOR TOTAL

I ALFACE PE 500 R$ 4,s9 RS 2.295,00

.^ #
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2
ABOBORA KG t.000 R$ 8,15 RS 8.t50,00

3 BANANA PRATA KG 500 R$ 6,65 RS 3.325 00

4 BATATA DOCE KG 300 R§ '7 ,49 RS 2.247 00

5 CENOURÂ KG 300 RS 7,'71 RS 2.313,00

6 CEBOLA KG 600 RS 9,05 RS 5.430 00

'7 COENTRO PE 200 R§ 4,5E RS 916 00

8 LARANJA tJN D 649 RS 2,01 RS 1.304,49

9 MELANCIA KG l.000 R$ s,20 RS 5.200.00

t0 PIMENTÁO KG 100 RS 8,94 RS 8 00

lt TOMATE KG 100 RS 8,9I RS t91,00

t2 POLPA DE MANGA KG 100 RS 12,00 RS 1.200,00

t3 TOMATE ORGANICO KG 100 RS 13,33 R$ L333,00

t4
POLPA DE
MARACUJÁ KG 300 R$ 15,00 R$ 4.500,00

TOTAL RS 39.998,49

CLAUSULA ONZE:
Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme o § l', do aÍ. 20 da Lei n' I1.94?/2009 e

demais legislações relacionadas.

CLAUSULA DOZE;
O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos, cópias das Notas Fiscais de Venda,

ou congênere, dos produtos panicipantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para

Alimentação Escolar, estando à disposição Para comprovação.

CLÁUSULA SÉTIM^:
No valor mencionado na cláusula quana estão incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim

Çomo com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas

necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato'

CLÁUSULA OITAVA:
As despesas deco[entes do presente contrato correrão à conta das seguintes-dotaçÓes orçamentáIias:

Unidsàe Orçamentáriü or.o4.02 -FtJNDo MLINICIPAL DE EDUCAÇÃo
proj.Atividade: 206 t - Manutenção das Ações do Programa Nacional de Alimentação EscolaÍ

Elemento Despesa: 3390.30.00 Material de Consumo.

Fonte: I 552-Tiansferências de Recursos do FNDE Referente ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE)

Fonte:1500
Fonte:1550

CLÁUSULA NONA:
O CONTRÁTANTE, após receber os documentos descritos na cláusula Quinta, alÍnea "b", e após a tramitação do

Processo para instruçãoe liquidação, eferuará o seu pagamento no valor corÍesPondente às entlegas do mês anterior.

Não será ifetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação da obrigação

financeira em virtude de penalidade ou inadimplência conratual.

cLÁUSULA DÉCIMÀ:
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO

FORNACEDO& deverà pagar mulia de 27o, mais juros de 0,1%o ao dia, sobre o valor da parcela vencida. Ressalvados

os casos quando não efetivados os repasses mensais de recursos do FNDE em tempo hábil'
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CLÁUSULA TREZE:
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos das Notas Fiscais de Compra, os Termos

de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros

Alimentícios da Agricultura Familiar pam Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para

comprovação.

CLAUSULÁ QUATORZE:
E de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos causados ao

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou

reduzindo esta responsabilidade à fi scalização.

CLÁUSULA QUINZE:
O CONTRATANTE em razão as supremacias dos interesses públicos sobre os interesses paniculares poderão:

a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às hnalidades de interesse público, respeitando os

direitos do CONTRÁTADO;
b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infiação contÍatual ou inaptidão do

CONTRATÀDO;
c. fiscalizar a execução do contrato;
d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Sempre que, CONfn-qfnttfe alterar ou rescindir o contÍato sem culpa do CONTRATADO, deve respeitar o

equiiibrio econômico-financeúo, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas

já realizadas.

CLÁUSULA DEZESSEIS:
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos

pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DEZESSETE:
A fiscalização do presente contrato ficaÍá a cargo da Secretaria de Estado de Educação, da Entidade Executor4 do

Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras Entidades designadas pelo FNDE

CLÁUSULA DEZOITO:
O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n." 00112026, pela Resolução CD/FNDE n". 38/2009 e pela

Lei n" I 1.94?/2009 e o dispositivo que a regulamente, em todos os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o

contrato for omisso.

CLAUSULÁ DEZENOVE:
Esre Confato poderá ser adirado a qualquer tempo, mediante acordo formal enEe as paÍes, resguardadas as suas

condições essenciais.

CLÁUSULA VINTE:
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de cana, que somente terá

validade se enviada mediante registro de recebimento, por fax, transmitido pelas paÍes.

CLÁUSULA VINTE E UM:
Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, poÍ caÍa, consoante Cláusula Vinte,
poderá ser rescildido. de pleno direito, independentemente de notiÍicação ou interpelação judicial ou extÍajudicial,

nos seguintes casos;

a. por acordo enüe as paÍes;
b. pela inobsenância de qualquer de suas condições;

c. quaisquer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSULA VINTE E DOIS:
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos ou até 25 de Fevereiro de

202',7 .



ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 30.607.381/0001-32 Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128

CLÁUSULA VINTE E TRÊS:
O fomecimento deste contrato será fiscalizado pela servidora Maria Angélica Neves dos Santos, matrícula de n" 4136,

nomeada como Fiscal de Contratos do Fundo Municipal de Educação, deste Municipio para exercer a função de acordo

com a regulamentação, conforme Decretos/CP N" 57, de 06 de Janeiro de 2025, publicado em 13 de Janeiro de 2025

no Diário Oficial do Município. A gestão do contrato fica sob a responsabilidade do servidor Uilian Souza Silv4
poftador da Matrícula de n.'4160, para exercer as atribuições de Gestor de Contratos Administrativos do Poder

Executivo Municipal, conforme Decreto Municipal de n.'57, publicado em I3 de Janeiro de 2025 no Diiário Oficial

do Município.

CLÁUSULÂ VINTE E QUATRO:
É competente o Foro da Comarca de Souto Soares para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste contrato.

E, por estarem assim, justos e contÍâtados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e forma, na

presença de duas testemuúas.

Souto Soares, 25 de Fevereiro de 2026

EMERSON RODRTGUES
SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO
CONTRÁTÁNTE

TESTEMUNHAS:

22.
ai ''-/.a/-at-ztz''; 4-L* ':'- t: -'--,

CLÉDIOMÁR ALVES DA SILVA CPF

CPF n' 011,1J5.115-70
CONTRATÁ.DO

í

lA
i. la,í( r tt ;t( tRG:

RG: :L-a

Useradm
EMERSON 2
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Prefeitura-Munici al-de Souto Soares

ESTADO DA BAHIA

FUNDo MUNrctpÂt oE EoucaçÃo DE souro soaREs
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ExrR\To DE cHAITIADA PúBLlcÀ

Chamâdlr Público n'001/2026 - Proces§o Administrâtivo n" 03E/2026.

Contratanle. Fundo tr{unicipal de Educaçào de Souto Soares Estado dü Bahia

Objcto: Aquisiçào de produlos alimenticios para disponibilização da Nrerenda Escolar. atm\'és de Cha ada

Públicà da Àgricullura c do Empreendedor Fàmiliâr Rual. para o atendimento ao hog.an)a Nacio».rl de

Alimentaçào Escolar,'PNAI. da Escola e Creche Municipais. atendendo as necessidades do ano letrvo de 2026.

sob a resporrsabilidade dà SecreLariâ Municrp,rlde Educação do lvÍuniciPio de Souto soãrê§rBÁ

Proponente llomologrdo: CLEDIONÍÁR AL\/ES DA SILvA CA[- í'84082023.0r.000615159CAÍ" ioscrito

no Cadastro dc Pcssoas Fisicas CPF 04'4.115.115-70 e portador da RC I15.2-ll.0ll-79 SSP/BA. rcsidcnr. e

doruiciliâdo no poYoado de [:goa Qucinrada, n'4] 5, Zona Rural, Soulo Soares,BA, CEP 46.990-000

Yalor Clobal: RS 19.998.49 (trintâ c novc mil. novcccntos e noventâ c oito r.ais e quarenta c novc ccnlavos)

Embâsamento Lcgâl: Fundarnentados nâs disposições Lei n' I L9J7/2009. e Lei n' 14 13i12021 .

HomologâçÂo/Râtifi câção: 15102./2016.

EXTRÀTO DE COT-TRATO
FUN-Do IIUNlctp^L DE EDUcAÇÁo DE souro soARxs

CNPJ/lUF: 30.607381/0001-32

Contrato N" 029/2026FOR-F|[E - Châmâdâ Púbtica Í" 001/2026.

Contrâtanlê: Fundo Vuntcipaldc Educâçiio de Souto Soares- Bâhia.

objcto: Aquisiçâo de produtos alinlenlícios para disponibilizaçÀo da Mcrenda Escolâr, aúavés de chamada
pírúlrca da Àgrrcultura e do Empreendedor Fanriliar Ruml. para o atendxnento ao Progmma \acronal de

Alimenraçào Ésco1ar,'P,.,-AE. da Escola e Clreche Municipâis. atendendo as necessidades do ano lenvo de:016.
sob a responsabitrdade dâ Secrelafla Murlicrpal de Educaçào do ivluniclplo de Soulo SoaÍ'srBA'

Contraràdo: CLEDIOIfdR ALvES D^ SILVA C-,lI; n" BÂ0t2023.01.000615I59C4F, rnscnlo no Cadaslro

dc Pcssoas FísicÀi cPF 044. I 3-5.-1 I j-?0 c portador da RG I 15.21 Lol | -79 SSP,EA, residentc c domrciliado no

povoâdo dc Lâgoâ Queimada, n' -l t5, Zônri Ruml, Souto Soarcs.B^. CEP 46.990-000-

Vâlor Clohsl: R§ 19.998.49 (rrinta c novc mil. novecentos e no!cD1a c orto rcâis e quâlenla c novc ccntavos)

Embâssmento Legâl: Fundanentados nâs disposiçôes Lei n'll.9l?/2009.eLein'l4lll1202l.
Unidâdc Orçrmcntária: 02.01.02 FUNDO MUN-ICIPAL DE EDUCÂÇAO

PÍoj.Atividrdc: 2061 - ivÍamrlençúo das Aç(-)cs do Pro8rama 
^-acional 

dc Ahmentação Escolâr.

Elemenlo Dcspcsâ: 3190.30.00 - I'lâterial de Consumo.

FonÍc: I 552-T de Rccursos do FNDE R.ferente ao P. Nacional de ALmelltâçào Escolãr (PNAE).

Fonte: I500
Fonte: I550
PÍ:rzo de vigênciâ: 25 i02i)0).6 a 25102i2027 .

Avenila Josá Perêira Sampeio I 08 I C€ntro I Soub Soars.Ba

r,wvw.soúosoáÍes.ba .br
Esls d,ocum€nlo ior assinâdô digitalmênb por SERASA Expê.an
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